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SECRETARIA 
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ENTRADA 	 Y/ 	 HORA: 	 

VENCIMENTO: PROTOCOLO N°  043  4, 

    

VOTAÇÃO: 	 QUORUM:  41~1■91~11~111  
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RETO NO AO PLENÁRIO 

 

1 

   

DATA 	/ 	/ 	 RESULTADO: 

REGISTRO 

LIVRO N° 

ARQUIVADO NA CÂMARA EM 

REMETIDO PARA SANÇÃO EM 

PROMULGADO EM 

FLS: 

LEI 

VETO 

SIM: NÃO 

 

  

DATA DA COMUNICAÇÃO 



CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
PALÁCIO VOTURA 

Rua Humaitá, 1167 Centro - PABX: (19) 3885-7700. 
CEP: 13.339-140 - Indaiatuba - SP 

MOÇÃO 	2017 

REQUEIRO, nos termos regimentais, após ouvida a Douta 
Casa, ao Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal, que seja consignado em ata 
uma MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES ao COMAD — Conselho Municipal de 
Políticas Sobre Drogas. 

Do deliberado, de se ciência ao COMAD - Conselho Municipal de Políticas 
Sobre Drogas. 

Criado em 20 de março 2006 e revogada em dezembro de 2014 sob lei n° 6.228 e 
vinculado à Secretaria Municipal da Família e bem-estar Social e tem por 
finalidade dedicar-se a integrar, estimular e coordenara participação de todos os 
segmentos sociais do município, e de modo a assegurar a máxima eficácia das 
ações a serem desenvolvidas no âmbito da prevenção e redução da demanda do 
uso indevido de drogas. 

O COMAD realizou nos dias 07/08/2017 a 11/08/2017 no auditório da Prefeitura 
Municipal de lndaiatuba a 6a edição do Curso de capacitação de agentes 
multiplicadores na prevenção ao uso de drogas. Em parceria com o DENARC -
Departamento Estadual de Prevenção e Repressão ao Narcotráfico, através do 
DIPE — Divisão de prevenção e educação. Direcionado a todas as organizações 
sociais do município. 

Pela importância e grandeza desse trabalho do COMAD parabenizamos a todos 
os envolvidos pelo sucesso e seriedade desse evento de grande importância para 
a sociedade. 

Por tudo isso, reconhecemos a importância dessa moção, a abrangência 

desses trabalhos, e principalmente o incentivo aos jovens da nossa cidade. 

Do deliberado, dê-se ciência ao COMAD — Conselho Municipal de Políticas 
	iJ 

Sobre Drogas. 

Local de entrega: Rua das Primaveras,10 - Jardim Pompéia, Centro 
lndaiatuba 

Sala das Sessões, aos 15 de agosto de 2Q17. 

Vil! 
JOA• DE S ZA NETO 

Januba d Banca 
Vereador 



Observações do 1° Turno to\nortlo 

CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
PALÁCIO VOTURA 

Rua Hun-mita, 1167 Centro - lndaiatuba/SP - Cep.: 13339-140 -- Fone/Fax: (19) 3885-7700 

RESUMO DE TRAMITAÇÃO 
Processo Número 	1440 / 2017 

Data da Entrada 	17/08/2017 	Hora da Entrada 14:42:00 Vencimento 

Proposição Número 	148 / 2017 

Proposição 	Moção 

Autor 	 JOÃO DE SOUZA NETO 

Assunto 	 Congrat. ao  COMAD 

Regime de Trámitação 

Quorum 	 Discussão 

Primeiro Turno 	 Segundo Turno 

Data da Votação 	2. i os' 1; 	Data da Votação 

Vereadores Presentes 	/ 2_ 	 Vereadores Presentes 

Votos Favoráveis 	4 1 	 Votos Favoráveis 

Votos Contrários 	— 	 , Votos Contrário 

Abstenção 	 .1-02c . 2 a P. --r- . 	Abstenção 

Resultado do 1° Turno 	 Resultado do 2° Turno 

Observações do 2° Turno 

Re§ultadoFinal 
Providência 



CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
PALÁCIO VOTURA 

Rua Humaitá, 1167 Centro - PABX: (19) 3885-7700. 
CEP: 13.339-140 - Indaiatuba - SP 

CERTIDÃO: 

CERTIFICO que a presente proposição foi protocoladwa Secretaria a Câmara 
Municipal de Indaiatuba, conforme art. 126 do RI, aos 	/ 	, sob n" 

e Processo n° 	i com 	'( 	folhas, 'devidamente numeradas. 

DIRETORA DE 'SECRETARIA 

VISTAS: 

Ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal, para os devidos fins e 
efeitos de direito. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 

 

 

CiEDIRETORA DE SE TARIA 

À SECRETARIA DA CÂMARA 

Tendo em vista a certidão da Secretaria da Câmara acima, bem como o disposto no 
art. 165 do Regimento Interno da Câmara Municipal .(Resolução n° 44/08), 
RECEBO a presente preposição. 
Ao Departamento de Secretaria para as providências previstas no § 2° do art. 165 do 
Regimento Interno da Câmara (Resolução n° 44/08), ou seja, para inclusão no 
Expediente, da próxima Sessão Ordinária. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 

  

  

Presidente 



CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
PALÁCIO VOTURA 

Rua Humaitá, 1167 Centro — PABX: (19) 3885-7700. 
CEP: 13.339-140 - Indaiatuba - SP 

JUNTADA: 

Do respectivo documento que segue anexo. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos  (04/0  

?ftlit) 
DEPAR AMENTO DE SECRETARIA 



CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
PALÁCIOVOTURA 

Rua Humaitá, 1167 Centro - Fone/Fax: (19) 3885-7700. 
CEP: 13.339-140 - Indaiatuba - SP 

Indaiatuba, aos 21 de agosto de 2017. 
Ofício GP/SEC n° 286/17 

Ao 
CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS - COMAD 
Nesta 

Encaminho cópia da Moção n° 148/17 de autoria do Vereador João de Souza Neto, 

aprovada em sessão ordinária realizada aos 21 de agosto do corrente. 

Atenciosamente. 

HÉLIO AL 	RIBEIRO 
Presidente 

)-1-°>54  -aim/pa 



CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
PALÁCIO VOTURA 

Rua Humaitá, 1167 Centro - PABX: (19) 3885-7700. 
CEP: 13.339-140 - Indaiatuba - SP 

CERTIDÃO: 

CERTIFICO que o presente processo foi juntado, numerado e rubricado, 
procedendo à respectiva baixa no sistema e no cadastrmxistente nesta 
repartição, bem como o arquivamento do mesmo, com 	-'-Z"  folhas. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos  04/ 0  

Thais G es de Sousa 
Auxiliar Administrativo 

CONFERIDO, e enviado ao arquivo competente aos 	/  024.) / 	. 

Inácia Maria Macella 
Diretora de Secretaria 
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